PROCURADORIA DA REPUBLICA NO ESTADO DE RORAIMA
COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO

ESCLARECIMENTOS
Referéncia: Edital da Concorréncia 01/2015 — PR/RR

Obijeto: contratacdo de empresa especializada para execucdo da obra de construcdo do edificio-
sede da Procuradoria da Republica no Municipio de Boa Vista no Estado de Roraima, em terreno
localizado na Avenida General Sampaio, s/n2, Bairro 13 de Setembro, com mdltiplos
pavimentos, conforme elementos técnicos constantes do Projeto Executivo, Cadernos de
Encargos, Especificagdes Técnicas, Planilhas Orcamentdrias, Cronograma Fisico-Financeiro e
demais anexos do edital. Processo Administrativo n? 1.32.000.000601/2015-48.

Esclarecimentos para a empresa Andrade Galvédo Engenharia LTDA., situada na Av. Anténio
Carlos Magalhaes, n° 3213, 12 andar, Edf. Golden Plaza, Parque Bela Vista, Salvador — BA,
telefones +55 (71) 2106-0800.

Do Pedido de Esclarecimento:

Seguem as respostas destacadas abaixo dos questionamentos formulados.

01 Pela andlise das respostas fornecidas por esse douto érgéo, uma vez que é notério que o
valor orcado no Edital para custear as despesas com a Administracdo da Obra ndo incluiu todas
as fungdes que serdo obrigatoriamente contratadas para consecucdo do objeto, perguntamos se
esse valor poderé ser ultrapassado? Se ndo, como serdo pagas e apropriadas pelo érgdo
contratante as fungdes que ndo foram incluidas no orgamento anexo ao Edital, que é o limite e
teto para a contratacdo, pois muitas fungdes que ndo foram incluidas no orcamento terdo que

ser recrutadas sob pena de inviabilizagdo da execucéo do objeto a ser contratado?

Resposta: Ndo, segundo item 12.3 do edital que estabelece os critérios de aceitabilidade das
propostas.

Cabe a licitante elaborar planilha orgamentdria apropriando todos os custos que entender
necessdrios para a perfeita realizagéo da obra. A planilha orgamentéria de referéncia
estabelece o preco méximo que a administragéo pode aceitar para a contratag@o dos servigos.
Os custos dos insumos extraidos das tabelas de referéncia (SINAPI) utilizados para elaboragdo
desse orgamento de referéncia correspondem ao teto admissivel conforme Art.3 do Decreto
N27.983/13, e permitem que a licitante formule suas composigdes de custos dos servigos

considerando todas as fungdes necessdrias, entretanto, devem ser observadas as condicdes

estabelecidas no edital.
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02 Os valores da Cesta Bdsica que constam da Convencédo Coletiva da categoria profissional da
obra mas, que néo estdo incluidos nos pregos da SINAPI e também néo foram considerados
separadamente pelo orcamento do 6rgéo, conforme determina o TCU, seré@o dispensadas de
pagamento, uma vez que ndo é permitida a inclusGo de novos itens na planilha orcamentdria,
bem como né&o é possivel ultrapassar o valor do teto da contratagdo ou seréo fornecidos a parte
pelo 6rgdo contratante? Existe algum Termo de Acordo com o sindicato dos trabalhadores para
gue as construtoras ndo possuam obrigatoriedade de cumprir o que foi acordado na novel
convencdo coletiva para obras e servicos prestados para PR/RR?

Se positivo, pedimos que nos seja encaminhada cépia, uma vez que se acrescentarmos estes
custos na composicdo os valores unitérios dos servigos ficardo superiores aos orcados no Edital
e, portanto, passivel de desclassificac@o. Pedimos detalhar como seré resolvida esta questdo na

fase executiva da obra.

Resposta: O custos dos insumos de méo-de-obra utilizados para elaboragéo do orgamento de
referéncia correspondem ao teto admissivel conforme Art.3 do Decreto N27.983/13. Portanto
sé@o capazes de absorver os incrementos necessdrios ao cumprimento das decisdes sindicais
apresentadas. A composigdo dos precos dos servigos é de livre proposta da licitante. Ndo hé
impedimento para que valores de méo-de-obra sejam incrementados e o de outros insumos
sejam modificados. A modificagdo dos custos dos servigos na elaboragéo das propostas é o

fundoamento da competi¢éo estabelecida pelo critério de julgamento das propostas.

03 Os demais EPI’s e EPC’s que também néo foram computados no orcamento anexo ao Edital
serdo fornecidos diretamente pelo érgéo licitante, uma vez que os precos unitdrios ndo podem
ser ultrapassados e, ao se incluir esses itens, os valores unitdrios estéo ficando bem acima dos
cotados pelo 6rgdo? Se néo, pedimos detalhar como resolver esta quest@o se esses custos ndo

foram comtemplados no orgamento anexo ao Edital?
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Resposta: Néo, conforme esclarecido na resposta ao item anterior.

04 O cronograma da obra poderé ser alterado com a proposicéo de um novo prazo e novos

valores mensais de desembolso?

Resposta: No MoMeNTO NGo hd previsdo orgamentdria para a redugéo do prazo de execugdo da
obra. O planejamento or¢amentério foi proposto em conformidade com o cronograma
apresentado em edital.

Entretanto, configurando vantagem para a administragéo publica com a redugéo dos custos de
administragdo e de reajustamentos, e promovendo a antecipagdo do beneficio da edificagéo,
esse pleito poderé ser considerado durante a execugdo como pedido de alteragéo do contrato,

desde que garantidos os recursos orgamentdrios necessdrios.

05 Qual a razéo técnica para a utilizagdo de materiais importados para uma obra a ser
realizada na longinqua Regido Norte do Brasil? Existe alguma caracteristica especial neste
materiais, um exemplo é o granito importado? Pode-se utilizar material similar que possua as
mesmas caracteristicas? E mais, como serd definido o Reajustamento dos precos desses
materais, cuja variagdo do INCC néo se aplica a umm material que tem sua cotagdo regida

pela variacéo do Euro? Como serd paga esta diferenca? Pedimos esclarecer.

Resposta: Materiais importados séo apresentados como referéncia, portanto sempre poderéo ser
substituidos por equivalentes técnicos. Ndo. A substituigdio de qualquer material especificado
deverd ser submetida & fiscalizagdo que fard anélise do pedido baseado na equivaléncia técnica
do servigo. Ou seja, Todo servigo cuja especificagdo for comprovadamente equivalente poderd

ser substituido. O indice de reajustamento é Unico para o contrato.

06 Quantificamos todos os projetos e como os quantitativos levantados para muitos servicos
que serdo executados durante a execuc¢do da obra ultrapassaram os 10% (dez por cento) dados
como limite pelo érgédo licitante em seu Edital, perguntamos: Como serd o pagamento e a

apropriacdo desses valores na fase executiva, uma vez que, ainda que se apresentem em maior

Av. General Penha Brasil, 1255, Séo Francisco — CEP 69.305-130 M P F
Boa Vista — RR, Fone: (95) 3198-2029
Site: www.prrr.mpf.gov.br Pé&gina 3 Ministério Pdblico Federal



http://www.prrr.mpf.gov.br/

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO ESTADO DE RORAIMA
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAGAO

quantidade, para consecugéo do objeto, ndo poderdo deixar de ser realizados e ndo é possivel

alterar as quantidades da planilha do Edital sob pena de desclassificagdo?

ResposTa: Diferengas de quantitativos oriundas de erro de projeto, onde se inclui o erro de

quantificagéo, seréo tratadas conforme Acérdéo 1977/2013 — TCU.

07 Qual seré o procedimento do érgdo contratante para os servicos que o seu orcamento
bésico deixou de incluir na planilha que é tomada como limite no valor global e no valor
unitdrio e que ndopode ser alterada? Em especial para os servigos de notéria especialidade e de
preponderdncia técnica. Como serdo pagos e apropriados esses servicos pelo érgdo

contratante?

Resrosta: A proposta da licitante deve considerar todos os custos necessérios para a perfeita
execugdo dos servigos. Os pagamentos serdo efetuados conforme cronograma fisico-financeiro

a ser apresentado pela futura contratada.

08 Os elementos constantes dos projetos que nédo foram mensurados e orcados (conforme
projeto) na planilha do Edital serdo fornecidos diretamente pelo érgdo contratante ou seréo
objeto de posterior aditamento contratual? Lembramos que néo é permitida nesta fase do
certame a alteragdo de quantidades e a inclusé@o de itens na planilha orcamentéria, sob pena de

desclassificacdo. Ficamos no aguardo do procedimento que deve ser adotado.

Resposta: Diferengas de quantitativos oriundas de erro de projeto, onde se inclui o erro de

quantificagdo, serdo tratadas conforme Acérddo 1977/2013 — TCU.

09 Alguns servicos que se mostram tecnicamente obrigatérios e que néo foram orcados no
Edital mas que podem comprometer a qualidade da obra serdo pagos como na fase de
execucdo da obra, uma vez que pelos Acérddos do TCU todos os servicos devem estar

discriminados e “abertos” explicitamente na planilha orcamentéria?
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ResposTa: A proposta da licitante deve considerar todos os custos necessérios para a perfeita

execugdo dos servigos.

10 Os servigos correlatos a terraplenagem serdo objeto de outra licitagdo uma vez que nédo
foram orcados na planilha do Edital e cujo preco total e final é fator limitador para

apresentacdo de proposta?
Resposta: Ndo. Esses servigos estdo previstos nos itens 01.01, 09.01 e 09.02.

11 Para corrigir os valores dos seus itens de composi¢éo, o valor do BDI poderé ser

ultrapassado? Como resolver a questdo do que néo foi contemplado no BDI exemplificativo do

Edital?

ResposTa: Sim, pode. A formulag@o do BDI da proposta dos licitantes é de livre estabelecimento,
conforme item 12.12 do edital convocatério, transcrito:

"12.12 A composigéo do BDI serG analisada tecnicamente, ressaltando-se que a licitante deve
apresentar a férmula aplicada para o célculo do percentual final de maneira que a andlise
técnica possa comprovar esse cdlculo. O modelo apresentado no Anexo Il deste Ato
Convocatério é um modelo exemplificativo, devendo a licitante obedecer & legislagdo quanto as
aliquotas dos tributos".

O BDI de referéncia, cuja composigéio tem caréter exemplificativo, é utilizado para determinar o
valor méximo para contratagdo da obra, e estabelecido em conformidade com o Acérdao
2622-2013 TCU.

O BDI da licitante é desenvolvido como pega orgamentéria fundamental para a proposta da
empresa, compde os custos indiretos que o modo particular de execugéo da empresa representa
em custos (além do ISS, risco, encargos financeiros, risco, lucro, administragdo central, seguro,
garantias). Seu resultado pode ser maior, menor ou igual ao de referéncia, entretanto, caso
maior, aplicado aos valores dos servigos ndo pode ferir os critérios de aceitabilidade da

proposta de prego.
12 Para corrigir os valores dos seus itens de composicéo, o valor dos Encargos Sociais poderdo
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ser ultrapassados? Como resolver a questdo do que néo foi contemplado nos Encargos Sociais

do Edital?

ResposTa: Sim. A empresa pode utilizar o prego de insumo para méo-de-obra como entender

necessdrio, desde que respeitando os critérios de aceitabilidade da proposta.

13 O valor dos diversos insumos poderd ser ultrapassado? Como resolver a questdo do que

ndo foi contemplado nos custos dos insumos constante dos anexos do Edital?

Resposta: Sim. A empresa deve formular sua composigdo de custos dos servigos.

14 Os valores dos servicos poderéo ser apresentados conforme composicéo prépria de cada
licitante ou terd que se apresentar uma proposta aplicando um “K” Unico e linear em todos os

precos unitdrios que compdem a planilha orgamentdria do 6rgdo?
Resposta: Sim. A empresa deve formular seu préprio orgamento.

15 Existe algum documento assinado com o Sindicato da Construgdo Civil de Roraima que
possa viabilizar o pagamento pelas construtoras de pisos salariais abaixo dos valores da
Convencgéao Coletiva, conforme foi or¢cado na planilha orcamentdria do 6rgéo? Se positivo,
poderiam nos encaminhar esse documento uma vez que a data base da categoria foi setembro
de 2015 e o preco teto foi orcado com o valor da méo de obra ndo mais vigente? Que garantia

terd o licitante vencedor de que poderd pagar pela méo de obra os valores orcados no Edital?

Resrosta: Ndo nos cabe responder esse esclarecimento. O custos dos insumos de méo-de-obra
utilizados para elaboragéo do orgamento de referéncia correspondem ao teto admissivel
conforme Art.3 do Decreto N27.983/13. Portanto séo capazes de absorver as divergéncias

alegadas.
16 E mais, se colocarmos o valor do Homem-Hora correto nas composicées, somente este
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procedimento j& implicaria na ultrapassagem dos valores unitdrios dos servicos inclusos no
orcamento da planilha do Edital, agravado pelo aumento do percentual do BDI que nédo

comtemplou o ISS correto praticado em Boa Vista. Como devemos proceder se o Edital

determina que os precos totais e unitdrios ndo poderdo ser ultrapassados?

Resposta: O custos dos insumos de mdo-de-obra utilizados para elaboragdo do orgamento de
referéncia correspondem ao teto admissivel conforme Art.3 do Decreto N27.983/13. A
composicdo dos precos dos servigos é de livre proposta da licitante. Ndo h& impedimento para
que valores de méo-de-obra sejam incrementados e o de outros insumos sejam modificados. A
modificagdo dos custos dos servigos na elaboragdo das propostas é o fundamento da

competicdo estabelecida pelo critério de julgamento das propostas.

17 Ainda que o BDI tenha sido apresentado no Edital como meramente “exemplificativo”, é fato
inconteste que o valor adotado para o BDI definiu o limite do preco unitdrio que poderé ser

apresentado, bem como o valor final da proposta que poderd ser apresentada.

Se o BDI se encontra aquém do valor correto, ndo conseguimos definir e equacionar como
proceder. Pedimos detalhar com clareza qual o procedimento que deveréd ser adotado,
acompanhando um simples raciocinio:

»>Se o “Preco de Venda” ndo pode ser alterado para mais, ou seja, como valor teto é um
valor fixo;

»Se o “Preco de Custo” ndo é uma conta de chegada e sim é um valor fruto de um
levantamento de custos, de detalhamento de insumos necessérios para execucdo de cada um
dos servicos e se cada composic@o possui seus respectivos indices, inclusive tendo sido eleitas as
composicdes da Tabela SINAPI para servir como paradigmas, logo, o valor final é uma
consequéncia e ndo uma causa, assim, ndo pode ser aleatoriamente alterado ou arbitrado, ou
seja, nestas bases, tem de ser tomado como um valor fixado pelo processo de orcamentacéo e
técnicas orcamentdrias;

»Se o “BDI” orcado estd abaixo do valor correto para abrigar todos os impostos, tributos e

despesas indiretas e precisaria ser alterado para mais, ou seja, precisaria ser aumentado.
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Como proceder para resolver essa equacdo?

Preco de Venda = Preco de Custo x BDI

Sinceramente, nGo conseguimos até o momento encontrar uma resposta. Pedimos nos elucidar
como o problema instalado poderd ser viabilizado para resolver essa equacdo que é a realidade

encontrada para viabilizacéo do orcamento da obra dentro dos limites e condi¢des do Edital:

Preco de Venda (fixo pelo Edital, se ocorrer variagdo, somente é permitido reduzir — que néo se
aplica ao caso concreto pelas varidveis que deixaram de ser consideradas no orcamento) = Preco
de Custo (que ndo pode simplemente ser ajustado para equacionar o problema instalado do que
foi orcado abaixo dos valores reais de mercado e obrigatérios por forca de legislacéo) x BDI (que

precisaria ser aumentado pois considerou valores para encargos, taxas e impostos abaixo dos

vigentes nas legislacées do Brasil).

(Qual a solucéio para viabilizar o orcamento nestas circunstdncias?)

Resposta: Os custos dos insumos de mé&o de obra utilizados para elaboragéo do orgamento de
referéncia correspondem ao teto admissivel conforme Art.3 do Decreto N27.983/13. Portanto
sé@o capazes de absorver os incrementos necessdrios ao cumprimento das decisdes sindicais
apresentadas. A composigdo dos precos dos servigos é de livre proposta da licitante. A
composicdo do BDI é de livre proposta da licitante. Ndo h4 impedimento para que valores de
mdo de obra sejam incrementados e o de outros insumos sejam modificados. A modificagéo dos
custos dos servigos na elaboragéo das propostas conforme o custo de operagéo particular de
cada empresa é o fundamento da competicdo estabelecida pelo critério de julgamento das

propostas.

18 Esta obra ficard sujeita & nova legislacdo Federal da Desoneracéo?
. Se néo, poderiam nos enviar o documento que dard esta isencdo de retengdo de
4,5%, permanecendo tGo somente a retengdo de 2,0% como foi colocado no BDI do Edital e que

foi determinante para cémputo do valor final da obra?
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o Se sim, por que somente foi considerado o percentual de 2,0% no BDI do Edital se a

partir de dezembro de 2015 a retenco serd de 4,5%, segundo recente lei sancionada pela

excelentissima presidenta da repuiblica?

Lembramos que o orcamento da obra ndo comporta a inclusdo deste adicional de percentual
sem que os precos unitdrios e o valor final do empreendimento superem o que estd apresentado

no Edital. Como proceder?

Resposta: Conforme esclarecido no item anterior, “23”, a formulagéo do BDI da proposta dos

licitantes é de livre estabelecimento.

19 Outra questdo relevante é sobre o Sistema de Ar Condicionado e de Automagéo que por
serem de extrema sofisticagdo ndo conseguimos até o momento nenhuma proposta cujo valor
esteja compativel com o apresentado no orgamento do Edital, pois todas as empresas
especializadas que estudaram a obra e elaboraram seus orcamentos chegaram a valores finais
bem superiores aos orcados pelo 6rgéo. Como proceder em tal situagdo? Poderiam fornecer os
dados e as planilhas da instaladora que deu o preco para formatagdo do or¢camento final do
Edital para que, em nova consulta tivéssemos a garantia de que esta instaladora executaria estes
servicos pelos precos fornecidos para inser¢éo no Edital?2 Ficamos no aguardo da indicacéo

para que possamos proceder a citada consulta.

Resposta: A elaborag@o do orgamento é responsabilidade da licitante. A planilha orgamentaria
permite que diversos fabricantes oferegam orgamentos em iguais condigdes, entretanto, é
inerente a atividade que se pretende contratar, buscar essas propostas. Os fabricantes citados

como referéncia séo os cujas propostas subsidiaram o orgamento de referéncia.

20 O mesmo se aplica para as instalacdes prediais, somente estamos encontrando orgamentos
que superam os valores apresentados na planilha do Edital. Poderiam fornecer os dados e
planilhas da instaladora para que esta fosse consultada na possibilidade de manter a proposta
fornecida e que fundamentou o orgamento do Edital? Ficamos no aguardo da indicagdo para

gue possamos proceder a citada consulta.
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ResposTa: A elaboragdo do orgamento é responsabilidade da licitante. A planilha orgamentdria
permite que diversos fabricantes oferegam orgamentos em iguais condigées, entretanto, é
inerente a atividade que se pretende contratar, buscar essas propostas. Os fabricantes citados

como referéncia sdo os cujas propostas subsidiaram o orgamento de referéncia.

21 Procede o entendimento de que tanto os documentos de “Habilitacéo” como os da “Proposta

de Precos” terGo que ser apresentados apenas em uma Unica via?

Resposta: Sim. Pelo menos uma via, como descrito no edital, para que conste no processo.

22 Quais sdo os limites a que se referem os itens “11.14” e “12.4" do Edital? Poderiam

detalhar? Melhor, qual a correlagéo dos itens 11.9 e 11.12 com o cronograma fisico-financeiro?

Resposta: S8o os custos das etapas previstas no cronograma de referéncia, que ndo devem ser
ultrapassadas. Por exemplo:

1 CANTEIRO DE OBRAS
LIMPEZA DO TERRENO, ALOJAMENTO, TAPUMES,

1.01 PROTECOES R$ 248.548,24
1.02 | EQUIPAMENTOS E ANDAIMES R$ 175.169,75
1.03 | DESMOBILIZACAO DA OBRA R$ 21.932,20
1.04 | ADMINISTRAGAO R$ 2.520.598,80

2 | EDIFICACOES E SERVICOS EXTERNOS
LOCACAO DA OBRA, ESCAVACOES, ATERRO E

2.01 | EOND ACOES R$ 2.551.317,05
2.02 |SUPERESTRUTURA R$ 5.669.795,24
2.03 | PAREDES E PAINEIS R$ 2.342.262,97
2.04 |ESQUADRIAS R$ 340.285,94
2.05 |VIDROS R$ 3.766.541,58
2.06 |IMPERMEABILIZACOES R$ 737.332,99
2.07 |FORRO R$ 357.632,63
2.08 |REVESTIMENTOS R$ 2.469.652,00
2.09 |[PISOS R$ 2.641.988,60
2.10 |[INSTALACOES HIDROSSANITARIAS R$ 448.534,79
2.11 [INSTALACOES ELETRICAS R$ 6.539.060,56
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2.12 |[PINTURA R$ 504.796,00
2.13 | COBERTURA R$ 282.924,14
2.14 [SERVICOS FINAIS R$ 27.922,75
2.15 | EQUIPAMENTOS R$ 632.265,74
2.16 |BALCAO RECEPCAO R$ 6.989,16
2.17 |INSTALACOES PREVENCAO E COMBATE A INCENDIO R$ 1.316.108,92
2.18 |INSTALACOES DE AR CONDICIONADO R$ 3.471.492,76
2.19 [SERVICOS EXTERNOS R$ 2.695.968,70

Esses s@o os valores referenciados das ditas etapas.

Boa Vista-RR, 20 de novembro de 2015.

Comissao EspeciaL be LicitacAo

Av. General Penha Brasil, 1255, Séo Francisco — CEP 69.305-130
Boa Vista — RR, Fone: (95) 3198-2029
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